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LEI N° 149/2015 
PUBLICAÇÂO 

No  1't. fJ 	StTMULA: "Abre Crédito Especial e da outras 
Pagina N° providências". 502  
EM  62a, / 	_ts 	A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 

aprovou e eu, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito 
Mûnicipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica aberto no corrente exercicio Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Municipio, no valor de R$ 3.334,28 (Três mil trezentos e trinta e quatro 
reais e vinte e oito centavos), de acordo corn a seguinte ordern classificatbria: 

DESPESA DESCRIÇA0 
05 
05.001.12.361.0012.2116 APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR 

3.1.90.94.00.00 Indepizaç6es 	e 	restitukties 
trabalhistas 01104 3.334,28 

TOTAL R$. 3.334,28 

Art. 2°- Para cobertura do presente Crédito Adicional Especial aberto na forma do artigo 
anterior, fica autorizado utilizar o cancelamento parcial da seguinte dotaçao: 

DESPESA 1 
I 	 DESCRIÇA0 

05 
05.001.12.361.0012.2021 MAUTENÇA0 DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Red. 163 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantngens fixas - 
pessoal civil  01104 3.334,28 

TOTAL R$. 3.334,28 

Art. 3° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçôes 
em contrario. 
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